
Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Araruama
Gabinete da Prefeita

PORTARIA Nº 105 - DE 12 DE MARÇO DE 2025

INSTITUI E NOMEIA COMISSÃO DE LIQUIDAÇÃO DE DESPESA DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARARUAMA, no uso de suas atribuições que lhe confere
o Artigo 69, da Lei Orgânica do Município, considerando o art. 37 da Constituição Federal, o art. 63
da Lei Federal nº 4.320/1964 e o art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

R E S O L V E :

Art. 1º Fica instituida a Comissão de Liquidação de Despesa, nos moldes do art. 63 da Lei
Federal 4.320/1964 e o art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, da SECRETARIA MUNICIPAL
DE SERVIÇOS PÚBLICOS.

 

Art. 2º Ficam nomeados como membros os seguintes servidores:

- FABIO RICARDO ALVES FERREIRA – Matrícula 5264-7;
- DAMIÃO SANTOS DE SOUZA – Matrícula 5280-9; 
- EDGARD MORENO LIMA – Matrícula 3738-9;
- JORGE PAULO DE NAZARETH – Matrícula 5284-1;
- PAULO RICARDO BARRETO – Matrícula 3746-0;
- KATIA ESTEVES DA COSTA – Matrícula 4769-4;
- IRAN DA COSTA BARROS – Matrícula 3741-9;
- MAURO CESAR VIDAL – Matrícula 5275-2;
- JOSE RONALDO DIAS MACEDO – Matrícula 3717-6;
- ANDRÉ LUIZ DA SILVA – Matrícula 900244-8;
- ADRIANO MOURA DOS SANTOS – Matrícula 10777-8;
- CLAUDIO CRISTIANO DE ALMEIDA – Matrícula 122245-7;
- JOSE MILTON PRADO CALDAS JUNIOR – Matrícula 10829-4.

   Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a
contar de 10 de fevereiro de 2025.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete da Prefeita, 12 de março de 2025.

Daniela Soares
Prefeita
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